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EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO - 01/2017 LAGUNA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Rateio nº. 01/2017
Município: LAGUNA
Consórcio: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região da Amurel.
Objeto: A definição das responsabilidades econômicas-financeiras por parte do consorciado, bem como, estabelecer a forma de repasse 
de valores correspondentes à parte de responsabilidade do MUNICÍPIO, para realização das despesas do Consórcio Público, inclusive as 
despesas a serem realizadas com os serviços que serão contratados e disponibilizados ao MUNICÍPIO.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05
Data da Assinatura: 02/01/2017.
Assinantes: Mauro Vargas Candemil e Valéria Olivier Alves Souza pelo Município e Clésio Bardini De Biasi pelo Consórcio.

ConSórCio CiSama

RESOLUÇÃO Nº 35-2017 SUPLEMENTAÇÃO FUNSERRA
RESOLUÇÃO nº. 35 , de 17 de Fevereiro de 2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, APROVADO ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 031/2016 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

O presidente do CISAMA – Consorcio Intermunicipal Serra Catarinense, Prefeito TITO PEREIRA FREITAS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social e Resolução nº 031/2016 de 26 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no valor de R$ 13.000,00 (Treze mil reais) para as seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: 01- CISAMA
Unidade: 02- FUNSERRA
Projeto/Atividade : 2.008– Meio Ambiente ( FUNSERRA)
Dotação Descrição do Elemento Valor
(33) 3.3.90.00.00.00.00.02.0005 Aplicações Diretas 13.000,00
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 13.000,00

Artigo 2º. Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de Recursos.

FONTE DE RECURSOS
Recursos Descrição da Fonte Valor
00.02.0005 Funserra 13.000,00
TOTAL FONTE DE RECURSOS 13.000,00

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TITO PEREIRA FREITAS
Presidente do CISAMA


